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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
ESCRITURA DE DOAÇÃO. PRIMEIRA PRELIMINAR.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  EXTRA  PETITA.
JULGAMENTO PROFERIDO DENTRO DOS LIMITES
DA  LIDE.  REJEIÇÃO.  SEGUNDA  PRELIMINAR.
DECLARAÇÃO  INCIDENTAL  DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR JUÍZO SINGULAR
DE  OFÍCIO.  CONTROLE  FEITO  COMO
FUNDAMENTO.  POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
USURPAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  LEI
MUNICIPAL.  DOAÇÃO  DE  BEM  PÚBLICO  POR
LIVRE  DELIBERAÇÃO  DO  PREFEITO  MUNICIPAL
PARA  ASSOCIAÇÃO  PRIVADA.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DO  INTERESSE  PÚBLICO,  DE
AVALIAÇÃO PRÉVIA E DE LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE REGEM A
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESOBEDIÊNCIA AOS
ARTIGOS  37,  INCISO  XXI,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 17 DA LEI 8.666/93. DESPROVIMENTO.

 O  juiz  decidirá  a  lide  nos  limites  em  que  foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,  não
suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei  exige  a  iniciativa  da
parte.  No  entanto,  algumas  questões  devem  ser
levantadas de ofício.

 A  possibilidade  do  juízo  declarar  a
inconstitucionalidade de norma, no âmbito de controle
difuso, mesmo sem provocação, é um dos mecanismos
capazes  de  garantir  a  supremacia  da  Constituição  no
sistema jurídico brasileiro.

 Não  há  falar  em  usurpação  de  competência
originária  do  Supremo  Tribunal  Federal  quando  o
controle difuso de constitucionalidade da norma é feito
de  forma  incidental,  como  fundamento  e  não  como
objeto principal da demanda.

 As doações  de  bens  públicos  devem observar  os
requisitos legais da lei autorizadora, prévia avaliação e
licitação,  não  podendo  entrar  em  confronto  com  os
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade
e moralidade.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em,  rejeitar  as
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preliminares e, no mérito, por igual votação, negar provimento ao recurso
apelatório.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela  Associação
Comunitária Rural Sítio Lagoa da Pedra  contra sentença prolatada pelo
Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de São João do Rio do Peixe, lançada nos
autos da Ação Anulatória de Escritura Pública, ajuizada pelo Município de
São João do Rio do Peixe.

O  julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  65/68,  julgou
procedente  o  pedido  para  declarar  a  inconstitucionalidade,  via  controle
difuso, da Lei Municipal nº 1.130/2012 e tornar nula e sem efeito a escritura
pública  de  doação  de  fls.  40/43.  Concedeu  a  tutela  antecipada  para
suspender qualquer transferência da propriedade do bem público, sob pena
de  multa  diária  no  montante  de  R$  1.000,00.  Ao  final,  condenou  o
demandado ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15%
sobre o valor da causa.

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  69/85,  a  associação
argui,  em sede de preliminar,  a  nulidade da sentença alegando que esta
encontra-se  extra petita, em razão do magistrado ter levantado, de ofício, a
inconstitucionalidade de Lei Municipal.

Suscita também, a nulidade do decisum por violação à
reserva do plenário.

Sustenta  a  inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal
1.157/2013 que revogou a Lei Municipal nº 1.130/2012, ao argumento de que
o “administrador pode revogar o ato inconveniente,  sem maiores consequências,
desde que ainda não tenha gerado direitos subjetivos para o destinatário, ou por não
ser definitivo, ou por se tratar de ato precário, o que não é o caso dos autos.”
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Aduz que o Poder Público,  antes de rever ou revogar
uma  norma,  deve  respeitar  os  direitos  adquiridos  advindos  da  situação
jurídica válida, legítima e regular.

No mérito, defende a validade da doação praticada pelo
ex-prefeito  da  edilidade  em  seu  favor  e  de  outros  beneficiários.  Afirma
inexistir nos autos qualquer prova de que a finalidade do ato foi de angariar
vantagem econômica para o candidato nas eleições municipais.

Requer o provimento do apelo para reformar a sentença
e  afastar  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nº
1.130/2012  proferida  pelo  Juízo  a  quo,  julgando  improcedentes  todos  os
pedidos  constantes  na  inicial  e  condenando  o  Município  em  custas  e
honorários advocatícios.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  88/96,  pugnando  a
manutenção da sentença.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  101/106  opina  pela
rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  do  presente
recurso apelatório.

É o relatório.

V O T O

Primeira  preliminar:

Nulidade da sentença por julgamento extra petita

Nos  termos  do  artigo  128,  do  Código  de  Processo
Civil/1973, “O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe
defeso conhecer de questões,  não suscitadas,  a cujo respeito a lei  exige a
iniciativa da parte”. Dessa forma, a prestação jurisdicional deve se restringir
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ao quanto postulado pela parte, nos termos dos artigos 128 e 460, do mesmo
Diploma Processual.

De fato, com a inicial, o autor impõe ao juiz os limites da
lide, nos termos do art. 128 do CPC. Respeitados tais limites, deverá haver
uma correlação entre os pedidos formulados pelo demandante e as decisões
posteriores,  sendo defeso  ser  proferido  decisum diverso  do  pedido (extra
petita),  além do pedido (ultra  petita)  ou aquém do pedido (citra ou  infra
petita), o que se depreende do art. 460 do Diploma Processual.

No  entanto,  é  cabível  ao  julgador  levantar  algumas
questões  de  ofício,  como  ocorreu  no  presente  caso,  onde  o  magistrado
declarou a inconstitucionalidade de uma Lei Municipal sem que a matéria
tivesse posta em julgamento.

Em análise do processo, não há falar, em decisão extra
petita, pois a prestação jurisdicional encontra-se dentro dos contornos da
lide. 

Rechaço, pois, a preliminar.

Ultrapassada  esta  questão,  passo  à  análise  da
possibilidade  do juízo declarar a inconstitucionalidade de uma norma, no
âmbito de controle difuso, sem provocação.

Segunda Preliminar:

Nulidade  do  decisum  por  violação  da  reserva  do
plenário.

Não  usurpa  a  Competência  do  Supremo  Tribunal
Federal a declaração incidental de inconstitucionalidade de lei municipal,
proferida por juiz singular, pois o nosso sistema de jurisdição  prevê tanto o
controle concentrado, como o difuso, da constitucionalidade das leis, sendo
a regra do art. 97 da Carta Magna, de natureza instrumental.
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A declaração  de  inconstitucionalidade,  quer  pelo  juiz
singular, pelos tribunais, ou pelo STF, tem a mesma natureza e decorre de
idêntica  fundamentação,  ou  seja,  ou  o  juiz  prestigia  a  CF  deixando  de
aplicar lei que entenda inconstitucional, ao caso concreto (controle incidenter
tantum) ou, desrespeita aquela, em observação de norma incompatível.

Exemplo disso, a jurisprudência é assente no sentido do
juiz singular poder declarar a inconstitucionalidade, de ofício, de uma lei. 

Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL  -  TESES  DE  OBSCURIDADE  E  DE

OMISSÃO - IMPROCEDÊNCIA - DECLARAÇÃO INCIDENTAL

DE INCONSTITUCIONALIDADE DE OFÍCIO -  PRESSUPOSTO

DA  APRECIAÇÃO  DO  PEDIDO  -  ORGANIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA DO  ESTADO-MEMBRO  -  EXAME  DE  LEI

LOCAL - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 280 DO STF. 1. Decisão

meramente desfavorável aos interesses da parte embargante não

deve ser confundida com decisão contraditória, obscura ou omissa.

2. A possibilidade de o juízo declarar a inconstitucionalidade de

norma, no âmbito de controle difuso, mesmo sem provocação, é

um  dos  mecanismos  capazes  de  garantir  a  supremacia  da

Constituição no sistema jurídico brasileiro. 3. Os pedidos devem

ser  interpretados  de  maneira  teleológica.  4.  Examinar  a  tese  de

ilegitimidade  passiva  das  autoridades  apontadas  como  coatoras

dependeria da análise da organização administrativa do Estado-

Membro, expediente inviável nesta via, nos termos da Súmula 280

do  STF:  "Por  ofensa  a  direito  local  não  cabe  recurso

extraordinário". 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não

provido. (STJ - REsp: 1234025 MT 2011/0015787-9, Relator: Ministra

ELIANA  CALMON,  Data  de  Julgamento:  04/06/2013,   T2  -

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/06/2013)
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  AÇÃO  DE  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL  –  PRELIMINARES  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO

(EXTRA PETITA) – E DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

STF  –  AFASTADAS  –  MÉRITO:  INCONSTITUCIONALIDADE

DOS §§ 3º  E  4º  DO ART.  49  DA LEI  11.101/05 –  AFASTADA -

CÉDULAS  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO  GARANTIDO  POR

ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  –  AUSÊNCIA  DE  REGISTRO  –

REQUISITO  INDISPENSÁVEL  PARA  CONSTITUIÇÃO  DA

PROPRIEDADE  FIDUCIÁRIA  -  ART.  1.361,  §  1º,  DO  CC  -

CRÉDITOS  SUJEITOS  À  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  –  NÃO

INCIDÊNCIA DO ART.  49,  § 3º,  DA LEI 11.101/05 – RECURSO

DESPROVIDO.  Segundo  o  Superior  Tribunal  de  Justiça:  "a

possibilidade  de  o  juízo  declarar  a  inconstitucionalidade  de

norma, no âmbito de controle difuso, mesmo sem provocação, é

um  dos  mecanismos  capazes  de  garantir  a  supremacia  da

Constituição no sistema jurídico brasileiro". Assim, a declaração

da inconstitucionalidade, de ofício pelo julgador, não configura

decisão extra petita. Não há falar em usurpação de competência

originária  do  Supremo  Tribunal  Federal  quando  o  controle

difuso  de  constitucionalidade  da  norma  é  feito  de  forma

incidental,  como fundamento  e  não  como objeto  principal  da

demanda.  A norma  prescrita  nos  §§  3º  e  4º  do  art.  49  da  Lei

11.101/01 não se reveste de inconstitucionalidade, haja vista que

editada dentro dos parâmetros constitucionais estabelecidos pelos

princípios  da  ordem  econômica  e  não  ofende  o  princípio  da

isonomia.  Não  obstante  isso,  referidos  dispositivos  devem  ser

interpretados de forma sistemática, a fim de atender ao espírito do

diploma legal, que tem como principal objetivo a preservação da

empresa recuperanda e a viabilidade da continuidade da atividade

econômica, em prol da consecução de sua função social, sem que

isso, contudo, cause qualquer embaraço na atividade de fomento

de crédito. Os créditos decorrentes de Cédulas de Crédito Bancário

garantidos por alienação fiduciária, não podem ser considerados

extraconcursais,  uma  vez  que,  não  tendo  sido  devidamente
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registrados,  antes  de  iniciada a  recuperação judicial,  não está  o

credor na posição de proprietário fiduciário,  nos termos do art.

1.361, § 1º, do Código Civil. Por tal razão, não incide o art. 49, § 3º,

da Lei 11.101/05, sujeitando-se ao regime da recuperação judicial.

(TJ-MS - AI: 14100576320158120000 MS 1410057-63.2015.8.12.0000,

Relator:  Des.  Eduardo  Machado  Rocha,  Data  de  Julgamento:

10/11/2015,  3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 17/11/2015)

Feito  este  registro,  inexiste  violação  à  reserva  do
plenário, pelos motivos acima expostos. 

Isso posto, rejeito a preliminar.

Mérito

O caso dos autos trata-se de uma Ação Anulatória de
Escritura  Pública,  de  doação  de  bem  imóvel  público  a  uma  associação
privada, por força da Lei Municipal nº 1.130/12.

Em análise dos autos, verifico que a referida norma foi
editada sem terem sido observadas as formalidades legais, especificamente,
para o caso de doação de bem público a particular.

O  ex-prefeito  da  edilidade,  no  final  do  seu  mandato,
autorizou  ao  poder  executivo  municipal  a  doar  terreno  à  Associação
Comunitária  Rural  Sítio  Lagoa  da  Pedra,  atentando  aos  princípios  da
administração,  quais  sejam:  legalidade,  impessoalidade,  moralidade  e
eficiência.

Como  bem  ressaltado  pelo  parquet,  sequer  houve  a
preocupação  em  demonstrar  o  interesse  público  a  ser  alcançado  com  a
medida,  eis  que  incontestavelmente  o  terreno  objeto  da  doação  em
momento algum foi destinado às atividades típicas da associação rural, mas
ao exercício de serviços mecânicos automotivos.
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Ora, o ato praticado encontra-se em confronto com o art.
37, XXI da Constituição Federal e o art. 17 da Lei 8.666/93.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,

impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência e,  também,

ao seguinte:

(...)

XXI  -  ressalvados  os casos especificados na legislação,  as  obras,

serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados  mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da proposta,  nos

termos  da  lei,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de

qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do

cumprimento das obrigações.

Art.  17.  A  alienação  de  bens  da  Administração  Pública,

subordinada  à  existência  de  interesse  público  devidamente

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes

normas :

(…)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade

da  administração  pública,  de  qualquer  esfera  de  governo,

ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 
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Desse  modo,  inconstitucional  encontra-se  a  Lei
Municipal  nº  1.130/201,  pois  a  doação não observou os  requisitos  legais,
como  prévia  avaliação  e  licitação.  Ademais,  não  existe  qualquer
especificação de critério para a escolha do beneficiário.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO  DE  APELAÇÃO  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA.

ADMINISTRATIVO.  PRETENSÃO  DE  NULIDADE  DE  ATO

JURÍDICO  DE  DOAÇÃO  DE  TERRENOS.  1.  Preliminares

afastadas.  Possibilidade  de  doação  de  bens  públicos.  Doações

que  devem  observar  os  requisitos  legais  da  lei  autorizadora,

prévia avaliação e licitação. Ato de doação que não observa todos

os requisitos. Falta de especificação de critérios para a escolha

dos beneficiários. Necessidade de observância dos princípios da

moralidade e da impessoalidade. 2. Sentença mantida. Aplicação

do artigo 252 do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça.

Precedentes.  Recurso  desprovido  (TJ-SP  -  APL:

00004289620138260334  SP  0000428-96.2013.8.26.0334,  Relator:

Marcelo Berthe,  Data de Julgamento:  07/07/2014,  5ª  Câmara de

Direito Público, Data de Publicação: 17/07/2014)

Sendo assim, imperioso destacar que com a edição da
Lei  Municipal  nº  1.157/2013,  a  Administração  reviu  o  referido  ato  e  o
anulou,  após  constatar  a  ausência  das  formalidades  indispensáveis  à
validação da doação do bem público.

Com  essas  considerações,  REJEITO  AS
PRELIMINARES e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO, para manter irretocável a decisão de primeiro grau.

É como voto.
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Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  no dia  26  de abril  de 2016,  conforme certidão de julgamento,  o
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento a Exma. Desa.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (Relatora),  o  eminente  Des.  Saulo
Henrique de Sá e Benevides e o Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão,
a Exma. Sra. Dra. Ana Cândida Espínola Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 26 de abril de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                 R E L A T O R A
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